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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

 

NOTA TÉCNICA Nº 6/2023/SDA/MAPA

PROCESSO Nº 21000.022318/2023-16

INTERESSADO: À SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - SDA

1. ASSUNTO

1.1. Tomada Pública de Subsídios (TPS) - Lei n° 14.515, de 29 de dezembro de 2022.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Lei n° 14.515, de 29 de dezembro de 2022.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. TPS para solicitar subsídios para fomentar a discussão sobre a proposta de regulamentação
da Lei n° 14.515, de 29 de dezembro de 2022: Análise de impacto

4. ANÁLISE

4.1. Trata de análise de impacto regulatório, previsto no Decreto n° 10.411 de 2020,
relacionado ao processo de publicação de TPS  para fomentar a discussão sobre a proposta de
regulamentação da Lei n° 14.515, de 29 de dezembro de 2022, por meio da Portaria SDA n° 769, de 21 de
março de 2023, que consta do processo SEI n° 21000.022208/2023-54.

4.2. Estão associados à TPS exclusivamente dispositivos da Lei n° 14.515, de 29 de dezembro de
2022, transcritos abaixo:

Art. 5º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais
órgãos públicos integrantes do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária (Suasa) poderão credenciar pessoas jurídicas ou habilitar
pessoas físicas para a prestação de serviços técnicos ou operacionais
relacionados às atividades de defesa agropecuária.

§ 2º Norma específica do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, como Instância Central e Superior, definirá os processos de
credenciamento de pessoas jurídicas, os serviços cujos credenciamentos
serão obrigatoriamente homologados e as regras específicas para
homologação.

§ 3º Norma específica do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, como Instância Central e Superior, definirá os processos de
habilitação de pessoas físicas, observada a competência profissional, de
acordo com o conhecimento técnico requerido para a etapa, o procedimento
ou o processo para o qual o profissional será habilitado, e as regras
específicas para homologação.

Art. 8º Os agentes privados regulados pela legislação relativa à defesa
agropecuária desenvolverão programas de autocontrole com o objetivo de
garantir a inocuidade, a identidade, a qualidade e a segurança dos seus
produtos.



21/03/2023, 18:03 SEI/MAPA - 27484139 - Nota Técnica

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=40097818&infra_sist… 2/4

§ 5º Os programas de autocontrole serão definidos pelo estabelecimento e
deverão atender, no mínimo, aos requisitos definidos em legislação, e caberá
à fiscalização agropecuária verificar o cumprimento do descrito no
programa de autocontrole da empresa.

§ 7º A regulamentação dos programas de autocontrole de que trata
o caput deste artigo deverá levar em consideração o porte dos agentes
econômicos e a disponibilização pelo poder público de sistema público de
informações, de forma a conferir tratamento isonômico a todos os
estabelecimentos.

Art. 10. Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

I - estabelecer os requisitos básicos necessários ao desenvolvimento dos
programas de autocontrole;

II - editar normas complementares para dispor sobre os requisitos básicos a
que se refere o inciso I deste caput;

Art. 11. Quando a fiscalização agropecuária ou o programa de autocontrole
identificar deficiências ou não conformidades no processo produtivo ou no
produto agropecuário que possam causar riscos à segurança do consumidor
ou à saúde animal e à sanidade vegetal, o agente ficará responsável pelo
recolhimento dos lotes produzidos nessa condição, na forma prevista em
regulamento.

Art. 12. É instituído o Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa
Agropecuária, com o objetivo de estimular o aperfeiçoamento de sistemas de
garantia da qualidade robustos e auditáveis, com vistas à consolidação de
um ambiente de confiança recíproca entre o Poder Executivo federal e os
agentes regulados, pela via do aumento da transparência.

Parágrafo único. O Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa
Agropecuária exigirá do estabelecimento regulado o compartilhamento
periódico de dados operacionais e de qualidade com a fiscalização
agropecuária e oferecerá como contrapartida benefícios e incentivos, na
forma prevista em regulamento.

Art. 13. Devem ser concedidos aos agentes aderentes ao Programa de
Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária, além de outros que
venham a ser estabelecidos em regulamento, os seguintes incentivos:

I - agilidade nas operações de importação e de exportação;

II - prioridade na tramitação de processos administrativos perante a
Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, sobretudo dos relacionados a atos públicos de liberação da
atividade econômica;

III - acesso automático às informações de tramitação dos processos de
interesse do estabelecimento;

IV - dispensa de aprovação prévia de atos relacionados a reforma e
ampliação do estabelecimento, com base na existência de princípios
regulatórios já estabelecidos.

Art. 14. O regulamento do Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa
Agropecuária estabelecerá:
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I - procedimentos para adesão ao Programa;

II - obrigações para permanência no Programa; e

III - hipóteses de aplicação de advertência, de suspensão ou de exclusão do
Programa.

Parágrafo único. A regulamentação do Programa de Incentivo à
Conformidade em Defesa Agropecuária deverá levar em consideração o
porte dos agentes econômicos e a disponibilização pelo poder público de
sistema público de informações, de forma a conferir tratamento isonômico e
passível de cumprimento por todos os agentes.

Art. 18. Estabelecimentos que possuam mais de uma finalidade e que sejam
objeto de diferentes normas relativas à defesa agropecuária poderão ter
registro único no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na
forma prevista em regulamento.

Art. 20. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá
dispor de especialistas para subsidiar a avaliação de registro de produtos,
por meio de credenciamento, contratação de pessoa física ou jurídica ou
ajustes com instituições de pesquisa públicas ou privadas, na forma prevista
em regulamento, assegurada a confidencialidade em relação aos dados e às
informações sobre os produtos e os agentes privados.

Art. 21. Produtos que possuam mais de uma finalidade e que sejam objeto de
diferentes normas relativas à defesa agropecuária poderão ter registro único
no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma prevista
em regulamento.

Art. 49. O art. 29-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

§ 5º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento editará norma
para definir os objetivos e as metas nacionais de inocuidade e de
conformidade dos produtos de origem animal, que deverá ser observada
pelos serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e
dos consórcios municipais integrantes do Sisbi-Poa.

5. DOCUMENTOS RELACIONADOS

5.1. Processo SEI n° 21000.022208/2023-54

6. CONCLUSÃO

6.1. Considerando o que consta no inciso II do Art. 4 do Decreto n° 10.411 de 2020, fica
dispensada a análise de impacto regulatório uma vez que o ato normativo é destinado a disciplinar
direitos ou obrigações definidos em norma hierarquicamente superior (Lei n° 14.515, de 29 de dezembro
de 2022) que não permite, técnica ou juridicamente, diferentes alternativas regulatórias.

 

Documento assinado eletronicamente por ALLAN ROGERIO DE ALVARENGA, Assistente Técnico
Especializado, em 21/03/2023, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 27484139
e o código CRC E780F277.
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